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ORIETO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 091123 (AUTORIA DA MESA DIRETORA -
REGULAMENTA A LrCENÇA pnÊUrO NO ÂMBrrO DO PODER LEGTSLATTVO Mr_rNrCrpAL DE
ARAÇOIABA DA SERRA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Às l8 horas do dia25 de setembro de2}23,reuniram-se na sala de reuniões
da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, os integrantes das Comissões acima apontadas, acompaúados
do Secretiário Geral.

Sob a direção do Presidente mais idoso, foram abertos os trabalhos,
agradecendo a presença de todos e detalhando o conteúdo da pauta objeto da reunião.

Fato seguinte, as Comissões analisaram a pertinência da matéria, dentro das
respectivas competências, entendendo, por unanimidade, pela possibilidade jurídica da tramitação, discussão
e votação do Projeto de Lei Complementar, considerando o Parecer Contríbil de no 061123 e acompanhando
o Parecer Jurídico de n" 093123.

Nada mais a ser discutido, o Senhor Presidente enceffou os trabalhos,
lavrando-se a presente Ata que, após lida, foi aprovada por todos.

Araçoiaba da Serra, de2023.

Ro dos Reis Rolim
da C.C.J.RF
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PARECER CONJT]NTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACÃO
FINAL E DE TINANCAS. ORCAMENTO E ADMINISTRACÃO

OBJETO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 091/23 (AUTORIA DA MESA DIRETORA -
REGULAMENTA A LICENÇA PRÊMIO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
DE ARAÇOIABA DA SERRA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

As Comissões acima apontadas, dentro das respectivas competências,
entendem, por unanimidade, em emitir PARECER FAVORÁVEL à tramitação, discussão e votação
do presente Projeto de Lei Complementar, considerando o Parecer Conüâbil de no 061123 e
acompanhando o Parecer Jurídico de n" 093123.

Quanto ao mérito e conveniência da Propositur4 deixamos a decisão final
a caÍgo do Douto Plenrário.

Araçoiaba da Serra, de2023.

Reis Rolim
da C.C.J.RF.

de Oliveira Maria
Presidente da e Relator da C.C.J.RF. Membro da C.F.O

Manoel Henrique Soares
Membro da C.C.J.RF.


